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Vistoria foi realizada conjuntamente pelo MPPE, Adagro e Vigilância Sanitária municipal

OO
matadouro público de
Pesqueira foi interdi-
tado na última segun-

da-feira (5) após uma vistoria
conjunta do Ministério Público
de Pernambuco (MPPE), da
Agência de Defesa e Fisca-
lização Agropecuária de Per-
nambuco (Adagro) e da Vigi-
lância Sanitária municipal cons-
tatar que as condições de fun-
cionamento estão muito aquém
do exigido por lei.

A interdição expedida pela
Adagro fixou um prazo de 48
horas para que o município de
Pesqueira faça as adequações
necessárias para garantir que o
abatedouro volte a funcionar
sem oferecer riscos à popula-

ção. Porém, a promotora de
Justiça de Defesa da Saúde de
Pesqueira, Andréa Magalhães
Porto, já solicitou nova
inspeção à Adagro, a fim de que
seja mantida a interdição do
equipamento.
“O Ministério Público tem to-

do o interesse em mostrar as
condições em que se encontra o
matadouro de Pesqueira, por-
que essa carne que é produzida
aqui vai parar na mesa dos cida-
dãos. O abate de animais, nas
condições em que se encontra
esse matadouro, traz um grande
risco para a saúde das pessoas
que lá trabalham e do público
em geral”, alertou a promotora
de Justiça.

Andréa Porto ainda explicou
que a falta de estrutura é co-
mum a outras cidades da região,
onde os matadouros foram fe-
chados, e que essa situação le-
vou a um aumento no número
de marchantes que recorrem ao
abatedouro de Pesqueira, resul-
tando em piores condições sani-
tárias.

A inspeção foi acompanhada
pela médica veterinária da equi-
pe técnica que faz parte do Cen-
tro de Apoio Operacional às
Promotorias de Justiça do Con-
sumidor (Caop Consumidor),
que detalhou as inúmeras irre-
gularidades encontradas. Se-
gundo os técnicos, ficou com-
provado, através de registro fo-

tográfico, que as vísceras dos
animais abatidos estavam no
chão, misturadas com sangue e
fezes, e o abatedouro não tem a
infraestrutura de escoamento
adequada, uma vez que o trans-
porte das fezes é feito em carros
de mão, que transitam pelos
ambientes onde é feito o corte
da carne. Além disso, os traba-
lhadores estavam em contato
direto com esses agentes conta-
minantes biológicos, pois não
trabalham com equipamentos
de proteção individual (EPIs),
como botas e luvas.

Dentre as medidas apresenta-
das à Prefeitura de Pesqueira
como necessárias para reaber-
tura do matadouro estão provi-

denciar EPIs para todos os
trabalhadores que fazem o
abate e corte das carnes; trocar
as instalações elétricas, que fo-
ram feitas de forma improvi-
sada; reformar e pintar as mesas
onde é feito o corte das peças; e
instalar os banheiros disponibi-
lizados para o uso dos fun-
cionários.
“O consumo de carne que não

passou pelos padrões sanitários
exigidos expõe as pessoas a
várias doenças graves, como a
cisticercose e infecções bacte-
rianas. Os moradores de Pes-
queira precisam estar atentos a
esses riscos”, complementou a
promotora de Justiça, Andréa
Magalhães Porto.

ORIENTADOR DE ESTAGIÁRIOS

Curso de língua portuguesa
segue com inscrições abertas

AVISO
Gaep discute
atuação do MPPE
nas prisões
No próximo dia 16 de setem-

bro (sexta-feira), o Grupo de
Atuação Especial de Execução
Penal (Gaep) vai se reunir no
Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Justiça Crimi-
nais (Caop Criminal) e discutir a
atuação do Ministério Público
de Pernambuco nas unidades
prisionais do Estado. Atual-
mente, quatro Promotorias de
Justiça atuam junto às Varas de
Execuções Penais de Pernam-
buco. A reunião será presidida
pelo coordenador do Gaep, o
promotor de Justiça Carlos Vi-
tório.
Aconvocação do procurador-

geral de Justiça, Carlos Guerra
de Holanda, foi publicada no
Diário Oficial do dia 7 de se-
tembro.

Falar e escrever bem são a
chave para ampliar as oportu-
nidades no mercado de traba-
lho. Uma comunicação clara
ajuda a transmitir as ideias cor-
retamente, e um português
bem falado e escrito faz a dife-
rença em todos os ambientes,
especialmente, no profissio-
nal. Pensando nisso, a Divisão
Ministerial de Estágio, do Mi-
nistério Público de Pernambu-
co (MPPE), promove o curso
de redação e linguagens, com
a professora Fernanda Bérga-
mo, para os estagiários de ní-
vel médio da instituição.
Aideia é que todos os estagiá-

rios de nível médio façam o
curso, independentemente se

irão realizar o Exame Nacio-
nal do Ensino Médio (Enem)
ou não. “É uma oportunidade
fazer um curso desses, inclusi-
ve porque não
sabemos se a
experiência irá
se repetir nos
p r ó x i m o s
anos”, avisa a
gerente do
D M D R H ,
Denise Ferreira.
Os membros e

servidores do MPPE que são
orientadores desses estagiários
devem incentivá-los a parti-
cipação no curso, uma vez que
as atribuições do orientador é
ajudar a preparar o estagiário

para enfrentar as exigências do
mercado de trabalho e fazer
com que desempenhe as ati-
vidades no Ministério Público

de Pernambuco
com destreza.

Para realizar a
inscrição, o esta-
giário deve pre-
encher o formu-
lário enviado
por e-mail pelo
Departamento
Ministerial de

Desenvolvimento de Recursos
Humanos (DMDRH), com a
assinatura do orientador, e
entregar na Divisão de Estágio
ou enviar para o e-mail
divestagio@mppe.mp.br.

Aqueles que, por acaso, não
receberam o e-mail com o for-
mulário de inscrição, podem
solicitar o reenvio a Divisão de
Estágio, por meio do telefone:
3182-7325.
Serão quatro aulas, sempre

às sextas-feiras, a partir do
dia 30 de setembro, das
13h30 às 17h30. Nestes
dias, excepcionalmente, os
estagiários não retornarão
aos locais de estágio, mas a
frequência será dada de
acordo com o compa-
recimento ao curso. Todos
os estudantes inscritos
devem cumprir, no mínimo,
75% da carga horária do
curso. 

O ideal é que
todos os

estagiários de
nível médio

façam o curso

NOVA FROTA

O Ministério Público de
Pernambuco (MPPE) conse-
guiu uma economia de
27,6% nos custos com loca-
ção de veículos. De acordo
com o Departamento Minis-
terial de Transporte, a reno-
vação da frota permitiu uma
redução de custos e ganho de
qualidade, uma vez que será
preciso realizar menos servi-
ços de manutenção dos veí-

culos.
A renovação da frota está

em curso e os primeiros veí-
culos estão sendo recebidos
na unidade do MPPE em
Afogados. O Departamento
Ministerial de Transporte es-
tá coordenando as substitui-
ções. As Promotorias de Jus-
tiça serão contatadas para
agendar as trocas dos veí-
culos.

MP consegue economia
de 27,6% com renovação

Pesqueira: matadouro é 
interditado por falta de higiene
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Leia-se:

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 3 - NAZARÉ DA MATA
Goiana, Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Condado, Itambé, Itaquitinga, Lagoa do Carro, Lagoa de Itaenga, Macaparana, 

Nazaré da Mata, Paudalho, Timbaúba, Tracunhaém, Vicência

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
12.09.2016 Segunda-feira Nazaré da Mata Aline Daniela Florêncio Laranjeira
19.09.2016 Segunda-feira Nazaré da Mata Fabiana Machado Raimundo de Lima

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 08 de setembro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.975/2016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 9º da Lei Complementar 
Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade de implantar as audiências de custódia previstas na Resolução nº 213 de 15/12/2015 do Conselho 
Nacional de Justiça, disciplinada no Estado de Pernambuco pelo Provimento nº 003/2016-CM, de 17 de junho de 2016;

CONSIDERANDO as disposições constantes da Recomendação nº 28, de 22 de setembro de 2015, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, que dispõe sobre a atuação dos membros do ministério público nas “audiências de custódia”;

CONSIDERANDO os termos do § 2º do art. 5º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO o Ofício Nº 527/2016 oriundo da 3ª Circunscrição Ministerial com sede em Afogados da Ingazeira que encaminha a 
escala de prontidão das audiências de custódia do Polo 12;

RESOLVE:

I - Publicar a Escala de Prontidão das Audiências de Custódia, a serem cumpridas durante o mês de SETEMBRO de 2016, no Polo 
12 – Afogados da Ingazeira relacionada a seguir:

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 12 – AFOGADOS DA INGAZEIRA
Afogados da Ingazeira, Brejinho, Carnaíba, Iguaraci, Ingazeira, Santa Terezinha, São José do Egito, Solidão, Tabira, Tuparetama

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
06.09.2016 Terça-feira Afogados da Ingazeira Manoela Poliana Eleutério de Souza
08.09.2016 Quinta-feira Afogados da Ingazeira Lúcio Luiz de Almeida Neto
09.09.2016 Sexta-feira Afogados da Ingazeira Aurinilton Leão Carlos Sobrinho
12.09.2016 Segunda-feira Afogados da Ingazeira Aurinilton Leão Carlos Sobrinho
13.09.2016 Terça-feira Afogados da Ingazeira Lorena de Medeiros Santos
14.09.2016 Quarta-feira Afogados da Ingazeira Adriano Camargo Vieira
15.09.2016 Quinta-feira Afogados da Ingazeira Manoela Poliana Eleutério de Souza
16.09.2016 Sexta-feira Afogados da Ingazeira Lorena de Medeiros Santos
19.09.2016 Segunda-feira Afogados da Ingazeira Lorena de Medeiros Santos
20.09.2016 Terça-feira Afogados da Ingazeira Lúcio Luiz de Almeida Neto
21.09.2016 Quarta-feira Afogados da Ingazeira Lorena de Medeiros Santos
22.09.2016 Quinta-feira Afogados da Ingazeira Adriano Camargo Vieira
23.09.2016 Sexta-feira Afogados da Ingazeira Fabiana de Souza Silva Albuquerque
26.09.2016 Segunda-feira Afogados da Ingazeira Fabiana de Souza Silva Albuquerque
27.09.2016 Terça-feira Afogados da Ingazeira Manoela Poliana Eleutério de Souza
28.09.2016 Quarta-feira Afogados da Ingazeira Lúcio Luiz de Almeida Neto
29.09.2016 Quinta-feira Afogados da Ingazeira Lorena de Medeiros Santos
30.09.2016 Sexta-feira Afogados da Ingazeira Fabiana de Souza Silva Albuquerque

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/09/2016.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 08 de setembro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.976/2016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o teor da Portaria POR-PGJ nº 1.864/2016, de 18/08/2016 e publicada em 19/08/2016, a qual prorroga o prazo da 
Comissão instituída pela Portaria POR-PGJ nº 2.094/2015; 

CONSIDERANDO, ainda, Ofício nº 0046/2016\GAECO, de 22/08/2016 e protocolada sob o nº 25962-6/2016, o qual versa a respeito de 
solicitação de inclusão de servidor na predita Comissão;

RESOLVE:

I – Incluir na Comissão contida na Portaria POR-PGJ nº 1.864/2016, de 18/08/2016 e publicada em 19/08/2016, o servidor MANOEL 
VILEMEN DA SILVA FILHO, Técnico Ministerial – Área Administrativa, matrícula 187.925-1;

II – Ratifi car os demais termos concernentes à Comissão em tela;

III – Esta Portaria retroagirá ao dia 22/08/2016.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 08 de setembro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.977/2016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o teor da Portaria POR-PGJ nº 1.857/2016, de 18/08/2016 e publicada em 19/08/2016, a qual prorroga o prazo da 
Comissão instituída pela Portaria POR-PGJ nº 1.733/2016; 

CONSIDERANDO, ainda, Ofício 017/16 da PJ – Patrimônio Público, o qual versa a respeito de solicitação de inclusão de servidor na 
predita Comissão;

RESOLVE:

I – Incluir na Comissão contida na Portaria POR-PGJ nº 1.857/2016, de 18/08/2016 e publicada em 19/08/2016, o servidor BERNARDO 
MONTEIRO VILLAR, Analista Ministerial – Área Jurídica, matrícula 189.829-9;

II – Ratifi car os demais termos concernentes à Comissão em tela;

III – Esta Portaria retroagirá ao dia 24/08/2016.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 08 de setembro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Carlos Augusto Guerra de Holanda

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.973/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de Membros das Circunscrições Ministeriais, por meio da Portaria PGJ nº 
1.913/2016;

CONSIDERANDO as Comunicações Internas nº’s 91/2016 e 293/2016 , oriundas da 10ª Circunscrição Ministerial com sede em Nazaré 
da Mata, que altera a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ nº 1.913/2016, de 29.08.2016, publicada no DOE de 30.08.2016, para:

Onde se lê:

PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
10.09.2016 Sábado 13h às 17h Nazaré da Mata Carlos Eduardo Domingos Seabra
18.09.2016 Domingo 13h às 17h Nazaré da Mata Janine Brandão Morais
25.09.2016 Domingo 13h às 17h Nazaré da Mata Fabiana Machado Raimundo de Lima

Leia-se:

PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
10.09.2016 Sábado 13h às 17h Nazaré da Mata Sylvia Câmara de Andrade
18.09.2016 Domingo 13h às 17h Nazaré da Mata Fabiana Machado Raimundo de Lima
25.09.2016 Domingo 13h às 17h Nazaré da Mata Janine Brandão Morais

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 08 de setembro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.974/2.016

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 9º da Lei Complementar 
Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, e suas alterações posteriores,

CONSIDERANDO a CI Nº 294/2016 oriunda da 10ª Circunscrição Ministerial com sede em Nazaré da Mata que altera a escala de 
prontidão das audiências de custódia do Polo 3;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ nº 1.956/2016, de 01.09.2016, publicada no DOE de 02.09.2016 e republicada em 01.08.2016, 
para:

Onde se lê:

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 3 - NAZARÉ DA MATA
Goiana, Aliança, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Condado, Itambé, Itaquitinga, Lagoa do Carro, Lagoa de Itaenga, Macaparana, 

Nazaré da Mata, Paudalho, Timbaúba, Tracunhaém, Vicência

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
12.09.2016 Segunda-feira Nazaré da Mata Fabiana Machado Raimundo de Lima
19.09.2016 Segunda-feira Nazaré da Mata Aline Daniela Florêncio Laranjeira
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O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, 
DR. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, 
exarou os seguintes despachos:

Dia: 31/08/2016

Expediente n.º: 601/16         
Processo n.º: 0025074-0/2016
Requerente: MARIA DE FATIMA DE ARAUJO FERREIRA
Assunto: Solicitação
Despacho: Considerando o disposto no Artigo 11º da Resolução 
PGJ 007/2016, defi ro o pedido de 03 (TRÊS) diárias no valor total 
de R$ 2.743,14 bem como de passagens aéreas, à Bela. MARIA 
DE FÁTIMA DE ARAÚJO FERREIRA, Coordenadora do Núcleo 
de Apoio à Mulher-NAM, para participar do VII Encontro Nacional 
do Ministério Público (COPEVID/GNDH/CNPG): 10 anos da Lei 
Maria da Penha, em Curitiba-PR nos dias 05 e 06.09.2016, com 
saída no dia 04 e retorno no dia 07.09.2016. Devendo o membro 
do MPPE cumprir a determinação contida no Artigo 13º da citada 
resolução (fazer a comprovação da realização da viagem no prazo 
de 15 dias). Encaminhe-se à CMFC para fi ns de pagamento. 

Expediente n.º: 048/16         
Processo n.º: 0026476-7/2016
Requerente: FREDERICO GUILHERME DA FONSECA 
MAGALHAES
Assunto: Solicitação
Despacho: Considerando o disposto no Artigo 11º da Resolução 
PGJ 007/2016, defi ro o pedido de 01 (UMA) diária no valor de 
R$ 914,38 bem como de passagens aéreas, ao Bel. FREDERICO 
GUILHERME DA FONSECA MAGALHÃES, Promotor de Justiça 
Criminal de Palmares, para participar de Reunião do ENCCLA 
em Brasília-DF no dia 31.08.2016, com saída no dia 30 e retorno 
no dia 31.08.2016. Devendo o membro do MPPE cumprir a 
determinação contida no Artigo 13º da citada resolução (fazer 
a comprovação da realização da viagem no prazo de 15 dias). 
Encaminhe-se à CMFC para fi ns de pagamento. 

Dia: 06/09/2016

Expediente n.º: 409/16         
Processo n.º: 0026288-8/2016
Requerente: ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES
Assunto: Solicitação
Despacho: Considerando o disposto no Artigo 11º da Resolução 
PGJ 007/2016, defi ro o pedido de 02 (DUAS) diárias no valor 
total de R$ 1.828,76 bem como de passagens aéreas, à Bela. 
ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES, 28ª Promotora de 
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, para participar da 2ª 
Reunião dos membros colaboradores da Comissão de Defesa 
dos Direitos Fundamentais, em Brasília-DF no período de 21 a 
23.09.2016, com saída no dia 21 e retorno no dia 23.09.2016. 
Devendo o membro do MPPE cumprir a determinação contida no 
Artigo 13º da citada resolução (fazer a comprovação da realização 
da viagem no prazo de 15 dias). Encaminhe-se à CMFC para fi ns 
de pagamento. 

Expediente n.º: 005/16         
Processo n.º: 0027299-2/2016
Requerente: SILVIO JOSE MENEZES TAVARES
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido de passagens aéreas ao Bel. SÍLVIO 
JOSÉ MENEZES TAVARES, 20º Procurador de Justiça em 
Matéria Cível, para participar de reunião do Comitê de Políticas de 
Segurança Institucional de 2016 a se realizar em Brasília-DF no 
período de 20 a 23.09.2016, com saída no dia 20 e retorno no dia 
23.09.2016. Encaminhe-se à CMAD. 

Procuradoria Geral de Justiça, 06 de setembro de 2016.

JOSÉ BISPO DE MELO
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, 
DR. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, 
exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 74812/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/09/2016
Nome do Requerente: NIVALDO RODRIGUES MACHADO 
FILHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 74833/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/09/2016
Nome do Requerente: RICARDO GUERRA GABÍNIO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 74875/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/09/2016
Nome do Requerente: NATALIA MARIA CAMPELO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 74885/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/09/2016
Nome do Requerente: RINALDO JORGE DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 74886/2016
Documento de Origem: Eletrônico

Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/09/2016
Nome do Requerente: RINALDO JORGE DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 74811/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/09/2016
Nome do Requerente: JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS NETO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 74787/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença médica
Data do Despacho: 06/09/2016
Nome do Requerente: JANAÍNA DO SACRAMENTO BEZERRA
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 74790/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença médica
Data do Despacho: 06/09/2016
Nome do Requerente: ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES
Despacho: Em face do documento acostado, concedo 01 (hum) 
dia de licença à requerente, no dia 18/08/2016 nos termos do 
artigo 64, IX, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público. À 
CMGP para anotar e arquivar 

Número protocolo: 74791/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença médica
Data do Despacho: 06/09/2016
Nome do Requerente: FABIANA KIUSKA SEABRA DOS 
SANTOS
Despacho: Em face do documento acostado, concedo 02 (dois) 
dias de licença À requerente, a partir do dia 30/08/2016, nos 
termos do artigo 64, IX, da Lei Orgânica Estadual do Ministério 
Público. À CMGP para anotar e arquivar

Número protocolo: 74789/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/09/2016
Nome do Requerente: DAIZA MARIA AZEVEDO CAVALCANTI
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 74798/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/09/2016
Nome do Requerente: MAINAN MARIA DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 74575/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 06/09/2016
Nome do Requerente: MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO 
FERREIRA
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 74681/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/09/2016
Nome do Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria Geral de Justiça, 06 de setembro de 2016.

JOSÉ BISPO DE MELO
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, 
DR. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, 
exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 74595/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias
Data do Despacho: 06/09/2016
Nome do Requerente: JOSÉ BISPO DE MELO
Despacho: Defi ro o pedido na forma requerida. À CMGP para 
anotar e arquivar.

Procuradoria Geral de Justiça, 08 de setembro de 2016.

PETRUCIO JOSE LUNA DE AQUINO
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, em 
exercício

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, 
em exercício, DR. FERNANDO BARROS DE LIMA, exarou os 
seguintes despachos:

Dia: 08/09/2016

Expediente n.º: 018/16         
Processo n.º: 0027144-0/2016
Requerente: DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA
Assunto: Solicitação
Despacho: Como pede. Providências de estilo.

Procuradoria Geral de Justiça, 08 de setembro de 2016.

FERNANDO BARROS DE LIMA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.978/2016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o teor da Portaria POR-PGJ nº 1.857/2016, de 18/08/2016 e publicada em 19/08/2016, a qual prorroga o prazo da 
Comissão instituída pela Portaria POR-PGJ nº 1.733/2016; 

CONSIDERANDO, ainda, Ofício 016/16 da PJ – Patrimônio Público, o qual versa a respeito de solicitação de inclusão de servidor na 
predita Comissão;

RESOLVE:

I – Incluir na Comissão contida na Portaria POR-PGJ nº 1.857/2016, de 18/08/2016 e publicada em 19/08/2016, o servidor LEONARDO 
BEZERRA LEAL, Analista Ministerial – Área Jurídica, matrícula 189.606-7;

II – Ratifi car os demais termos concernentes à Comissão em tela;

III – Esta Portaria retroagirá ao dia 15/08/2016.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 08 de setembro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.979/2.016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. CRISTIANE MARIA CAITANO DA SILVA, 11ª Promotora de Justiça Substituta da Capital, de 3ª Entrância, para atuar 
nos cargos de 27º e 29º Promotor de Justiça Cível da Capital, dos quais foi dispensada por meio da Portaria PGJ nº 1.918/2016, no 
período de 12/09/2016 a 16/09/2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 08 de setembro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 1.980/2.016

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, 47º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício 
da função de Chefe de Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça, no período de 08/09/2016 a 16/09/2016, sem prejuízo de suas atuais 
atribuições.

II - Designar o supracitado Promotor de Justiça, matrícula n.º 184.128-9, para o exercício das funções de Ordenador de Despesas desta 
Procuradoria Geral de Justiça, no período de 08/09/2016 a 16/09/2016.

III - Atribuir-lhe, no período indicado no item I, a indenização pelo exercício da função de Chefe de Gabinete da Procuradoria Geral de 
Justiça, nos termos do art. 61, VI, § 2º da Lei Complementar Estadual n.º 012/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
Estadual n.º 057/2004.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 08 de setembro de 2016.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, exarou os 
seguintes despachos:

Dia: 25/07/2016

Expediente n.º: 001/16         
Processo n.º: 0023370-6/2016
Requerente: MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO
Assunto: Solicitação
Despacho: Com base na Instrução Normatina PGJ 004/07, defi ro o pedido de MEIA diária. Ao apoio do Gabinete para as providências 
necessárias.  

Expediente n.º: 001/16         
Processo n.º: 0023371-7/2016
Requerente: ALEN DE SOUZA PESSOA
Assunto: Solicitação
Despacho: Com base na Instrução Normatina PGJ 004/07, defi ro o pedido de 01 (UMA) diária. Ao apoio do Gabinete para as providências 
necessárias.  

Dia: 26/07/2016

Expediente n.º: 
Processo n.º: 0023303-2/2016
Requerente: AGUINALDO FENELON DE BARROS
Assunto: Solicitação
Despacho: Com base na Instrução Normatina PGJ 004/07, defi ro o pedido de 01 (UMA) diária. Ao apoio do Gabinete para as providências 
necessárias. 

Dia: 29/07/2016

Expediente n.º: 050/16         
Processo n.º: 0023659-7/2016
Requerente: CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO
Assunto: Solicitação
Despacho: Com base na Instrução Normatina PGJ 004/07, defi ro o pedido de 02 (DUAS) diárias, bem como de passagens aéreas. Ao 
apoio do Gabinete para as providências necessárias. 

Dia: 02/08/2016

Expediente n.º: 002/16         
Processo n.º: 0024099-6/2016
Requerente: MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO
Assunto: Solicitação
Despacho: Com base na Instrução Normatina PGJ 004/07, defi ro o pedido de MEIA diária. Ao apoio do Gabinete para as providências 
necessárias.  

Procuradoria Geral de Justiça, 06 de setembro de 2016.

JOSÉ BISPO DE MELO
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça
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Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos

RELATÓRIOS: JUNHO/2016

Assessoria Técnica em matéria Cível

ANDAMENTO DE PROCESSOS Mês: Junho/2016
JUDICIAIS Saldo Anterior Novos Processos Redistribuídos TOTAL Processos Devolvidos Saldo Atual Observação

Ana Maria do Amaral Marinho 8 10 0 18 14 4
Dispensada da função de confi ança de Assessor Técnico, em Matéria Cível, da 
Assessoria Técnica em matéria Cível, da Procuradoria Geral de Justiça, a partir de 
13/06/2016, conforme Portaria POR-PGJ nº 1.537/2016.

Maria Fabianna Ribeiro do Vale Estima 2 29 0 31 20 11
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto 3 37 0 40 40 0
  Tatiana de Souza Leão Araújo 3 23 0 26 26 0 Férias de 30/05/2016 a 03/06/2016.
TOTAL 16 99 0 115 100 15
EXTRAJUDICIAIS Expedição de Ofício Reiteração de Ofício Outras providências Arquivamento Observação
Ana Maria do Amaral Marinho 0 0 0 0
Maria Fabianna Ribeiro do Vale Estima 0 0 1 0
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto 1 0 0 2
Tatiana de Souza Leão Araújo 0 0 1 1 Férias de 30/05/2016 a 03/06/2016.
TOTAL 1 0 2 3
MOVIMENTAÇÃO - EXTRAJUDICIAIS Saldo anterior Entrada TOTAL Saída Saldo atual
TOTAL 14 1 15 5 10

Atuação da Procuradoria Geral
Procurador-Geral de Justiça Ciência de Decisão/Acórdão Pareceres / Cotas Procedimentos extrajudiciais Recursos Contrarrazões Outros Total Observação
Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda 0 0 0 0 0 0 0
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos Ciência de Decisão/Acórdão Pareceres / Cotas Procedimentos extrajudiciais Recursos Contrarrazões Outros Total Observação
Clênio Valença Avelino de Andrade 32 100 6 0 3 1 142
TOTAL 32 100 6 0 3 1 142
Processos Judiciais com Decisão

Total %
Convergentes com o Parecer Ministerial 27 84
Divergentes do Parecer Ministerial 1 3
Sem Atuação Ministerial 2 6
Outros 2 7
Atuação nas Sessões do TJPE 1º Grupo de Câmaras Cíveis 2º Grupo de Câmaras Cíveis Grupo de Direito Público Observação
Ana Maria do Amaral Marinho 1 0 0 Assessora Técnica em Matéria Cível
Maria Fabianna Ribeiro do Vale Estima 1 0 1 Assessora Técnica em Matéria Cível 
  Selma Magda Pereira Barbosa Barreto 0 2 0   Assessora Técnica em Matéria Cível
Tatiana de Souza Leão Araújo 0 0 1 Assessora Técnica em Matéria Cível
Fernando Antônio Carvalho Ribeiro Pessoa 0 0 2 Assessor Técnico em Matéria Administrativo-Constitucional

Assessoria Técnica em matéria Criminal

1 – PROCESSOS JUDICIAIS – 2º Grau (TJPE) e 1º Grau (Art. 28 do CPP)

ASSESSORES MANIFESTAÇÃO 
(¹)

ALEGAÇÕES 
FINAIS

CIÊNCIA DE 
ACÓRDÃO

CIÊNCIA DE 
DECISÃO

CIÊNCIA
TRANS. JULG.

OUTRAS 
CIÊNCIAS DENÚNCIA Representação para 

Perda de Graduação
Audiência 

Corregedoria
Sessões 

TJPE
RECURSO 
(RAZÕES)

CONTRAR-
RAZÕES TOTAL

FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR 4 4
JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO 0
  MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA MARTINS 10 10
PATRÍCIA DE FÁTIMA OLIVEIRA TORRES 17 2 2 7 3 1 3 35
SÔNIA MARA ROCHA CARNEIRO 15 3 3 21
TOTAL 46 0 2 2 0 7 6 0 1 3 0 3 70

ATUAÇÕES DA SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS JURÍDICOS – PROCESSOS JUDICIAIS QUANTIDADE
29

PROCESSOS JULGADOS QUANTO AO MÉRITO (*) PROCESSOS JULGADOS DE ACORDO COM 
PARECER DO MINISTERIO PÚBLICO

PROCESSOS JULGADOS DE ACORDO, EM PARTE, 
COM PARECER DO MINISTERIO PÚBLICO

PROCESSOS JULGADOS EM DESACORDO COM
PARECER DO MINISTERIO PÚBLICO

CONVERGENTE CONVERGENTE EM PARTE DIVERGENTE
QUANTIDADE % QUANTIDADE % QUANTIDADE % QUANTIDADE %

4 100 4 100 0 0 0 0

Ciência de Acórdão/Decisões/Despachos do TJPE/Julgamentos na Sessão Criminal – TJPE
Favorável (*) 4

  Parcialmente favorável (*)
  Desfavorável (*)
  Extintiva por outras causas
Outras ciências 7
Extintiva por prescrição
TOTAL 11

SESSÕES ORDINÁRIAS DO TJPE PARA RECEBIMENTO DE DENÚNCIAS
RECEBIDAS NÃO RECEBIDAS

1 0
OBSERVAÇÕES
1. Denúncias contra Prefeitos e Deputados
2. Aditamento de Denúncia
3. Outras Denúncias (art. 28 CPP) 6
4. Representação para Perda de Graduação

2- PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS 

ASSESSORES MANIFESTAÇÃO Despacho (Diligências) Audiência – Extrajudicial (*) Despacho: Expedição de Documento TOTAL
FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR 69 5 74
JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO 0
MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA MARTINS 2 22 13 37
PATRÍCIA DE FÁTIMA OLIVEIRA TORRES 0
SÔNIA MARA ROCHA CARNEIRO 2 2
TOTAL 2 91 0 20 113

ATUAÇÕES DA SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS JURÍDICOS – PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS QUANTIDADE
2

ASSESSORES PERÍODO FÉRIAS LICENÇAS
FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR a partir de 09/09/2015 (Portaria nº. 1.685/2015) - -
JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO a partir de 19/03/2016 (Portaria nº 769/2016) - -
MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA MARTINS a partir de 16/01/2015 (Portaria nº. 159/2015) - 15/05/2016 a 08/06/2016
  PATRÍCIA DE FÁTIMA OLIVEIRA TORRES a partir de 03/11/2008 (Portaria nº 1.120/2008) - -
SÔNIA MARA ROCHA CARNEIRO a partir de 02/10/2012 (Portaria nº 1.619/2012) - -
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA CRIMINAL
RELATÓRIO DE MOVIMENTAÇÃO JUNHO/2016

JUDICIAL SALDO 31/05/2016 ENTRADA SAÍDA SALDO 30/06/2016
Judicial 2º grau 32 13 15 30
Artigo 28 do CPP 25 5 12 18
Confl ito de Atribuição 5 1 2 4
Total 62 19 29 52
EXTRAJUDICIAL SALDO 31/05/2016 ENTRADA SAÍDA SALDO 30/06/2016
  Representações para Perda de Graduação 21 2 0 23
  Representações de Tribunais de Contas 17 2 0 19
Representações Diversas 55 8 2 61
Procedimento de Investigação Criminal - TCE 40 0 1 39
Procedimento de Investigação Criminal - DIV 30 0 0 30
Total 163 12 3 172
TOTAL GERAL 225 31 32 224

OBSERVAÇÕES:
44 (quarenta e quatro) ofícios ATMCri/PGJ expedidos;
05 (cinco) ofícios SPGJAJ/ATMCri;

(¹) MANIFESTAÇÃO – Manifestação; Baixa de IP; Expedição de documento; Despacho – Diligências; Art. 28 – decisão de arquivamento 
e designação de novo membro; Arquivamento em PIC com remessa ao Poder Judiciário

OBS1.:  (*) Atuação conjunta em audiência (Dr. Francisco Edilson de Sá Júnior e Dra. Maria da Conceição de Oliveira Martins).

OBS².: O Assessor Técnico em matéria Criminal José Correia de Araújo encontra-se exercendo cumulativamente a função de Assessor 
Técnico em Matéria Administrativo-Disciplinar.

Recife, 30 de junho de 2016.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS JURÍDICOS
JUNHO DE 2016

Movimentação Processual
 Saldo Anterior Entrada Saída Saldo Final
Judicial 78 118 129 67
Extrajudicial 177 13 8 182
Total 255 131 137 249

  Total de Ciências nos Processos Judiciais
Decisão / Acórdão 36
Trânsito em Julgado 0
Outras ciências 7
Total 43

  Sessões e Audiências
Sessões realizadas no TJPE 11
Número de Audiências 1
Total 12

  Denúncias e Representações
Denúncias contra Prefeitos e Deputados 0
Representações para Perda de Graduação 0
Total 0

  Recursos
Razões de Recurso 0
Contrarrazões 6
Total 6

Recife,  08 de setembro de 2016.
Clênio Valença Avelino de Andrade

Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos

RELATÓRIOS: JULHO/2016

Assessoria Técnica em matéria Cível

ANDAMENTO DE PROCESSOS Mês: Julho/2016
JUDICIAIS Saldo Anterior Novos Processos Redistribuídos TOTAL Processos Devolvidos Saldo Atual Observação

Ana Maria do Amaral Marinho 4 0 0 4 0 4
Dispensada da função de confi ança de Assessor Técnico, em Matéria Cível, da 
Assessoria Técnica em matéria Cível, da Procuradoria Geral de Justiça, a partir de 
13/06/2016, conforme Portaria POR-PGJ nº 1.537/2016.

Maria Fabianna Ribeiro do Vale Estima 11 43 0 54 44 10
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto 0 43 0 43 43 0

  Tatiana de Souza Leão Araújo 0 0 0 0 0 0 Férias.
TOTAL 15 86 0 101 87 14
EXTRAJUDICIAIS Expedição de Ofício Reiteração de Ofício Outras providências Arquivamento Observação
Ana Maria do Amaral Marinho 0 0 0 0
Maria Fabianna Ribeiro do Vale Estima 0 0 1 1
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto 1 0 1 2
Tatiana de Souza Leão Araújo 0 0 0 0 Férias.
TOTAL 1 0 2 3
MOVIMENTAÇÃO - EXTRAJUDICIAIS Saldo anterior Entrada TOTAL Saída Saldo atual
TOTAL 10 3 13 5 8

Atuação da Procuradoria Geral
Procurador-Geral de Justiça Ciência de Decisão/Acórdão Pareceres / Cotas Procedimentos extrajudiciais Recursos Contrarrazões Outros Total Observação
Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda 0 0 0 0 0 0 0
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos Ciência de Decisão/Acórdão Pareceres / Cotas Procedimentos extrajudiciais Recursos Contrarrazões Outros Total Observação
Clênio Valença Avelino de Andrade 13 13 0 0 0 0 26
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais Ciência de Decisão/Acórdão Pareceres / Cotas Procedimentos extrajudiciais Recursos Contrarrazões Outros Total Observação
Fernando Barros de Lima 31 74 5 0 5 1 116
TOTAL 44 87 5 0 5 1 142

Processos Judiciais com Decisão
Total %

Convergentes com o Parecer Ministerial 33 75
Divergentes do Parecer Ministerial 3 7
Sem Atuação Ministerial 5 11
Outros 3 7
Atuação nas Sessões do TJPE 1º Grupo de Câmaras Cíveis 2º Grupo de Câmaras Cíveis Grupo de Direito Público Observação
Ana Maria do Amaral Marinho 0 0 0 Assessora Técnica em Matéria Cível
Maria Fabianna Ribeiro do Vale Estima 2 0 0 Assessora Técnica em Matéria Cível 

  Selma Magda Pereira Barbosa Barreto 0 2 0   Assessora Técnica em Matéria Cível
Tatiana de Souza Leão Araújo 0 0 0 Assessora Técnica em Matéria Cível
Fernando Antônio Carvalho Ribeiro Pessoa 0 0 4 Assessor Técnico em Matéria Administrativo-Constitucional

Assessoria Técnica em matéria Criminal

1 – PROCESSOS JUDICIAIS – 2º Grau (TJPE) e 1º Grau (Art. 28 do CPP)

ASSESSORES MANIFESTAÇÃO (¹)
ALEGAÇÕES 

FINAIS
CIÊNCIA DE 
ACÓRDÃO

CIÊNCIA DE 
DECISÃO

CIÊNCIA
TRANS. JULG.

OUTRAS 
CIÊNCIAS

DENÚNCIA
Representação para Perda 

de Graduação
Audiência 

Corregedoria
Sessões TJPE

RECURSO 
(RAZÕES)

CONTRAR-
RAZÕES

TOTAL

FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR 5 1 1 7
JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO 1 2 3

  MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA MARTINS 3 4 7
PATRÍCIA DE FÁTIMA OLIVEIRA TORRES 6 2 2 10
SÔNIA MARA ROCHA CARNEIRO 30 2 1 2 2 37
TOTAL 44 0 2 1 0 2 7 0 3 4 0 1 64

ATUAÇÕES DA SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS JURÍDICOS – PROCESSOS JUDICIAIS QUANTIDADE
31

PROCESSOS JULGADOS QUANTO AO MÉRITO (*) PROCESSOS JULGADOS DE ACORDO COM 
PARECER DO MINISTERIO PÚBLICO

PROCESSOS JULGADOS DE ACORDO, EM PARTE, 
COM PARECER DO MINISTERIO PÚBLICO

PROCESSOS JULGADOS EM DESACORDO COM
PARECER DO MINISTERIO PÚBLICO

CONVERGENTE CONVERGENTE EM PARTE DIVERGENTE
QUANTIDADE % QUANTIDADE % QUANTIDADE % QUANTIDADE %

2 100 2 100 0 0 0 0

Ciência de Acórdão/Decisões/Despachos do TJPE/Julgamentos na Sessão Criminal – TJPE
Favorável (*) 2

  Parcialmente favorável (*)
  Desfavorável (*)
  Extintiva por outras causas
Outras ciências 2
Extintiva por prescrição 1
TOTAL 5
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SESSÕES ORDINÁRIAS DO TJPE PARA RECEBIMENTO DE DENÚNCIAS
RECEBIDAS NÃO RECEBIDAS

0 0
OBSERVAÇÕES
1. Denúncias contra Prefeitos e Deputados 5
2. Aditamento de Denúncia 1
3. Outras Denúncias (art. 28 CPP) 1
4. Representação para Perda de Graduação

2- PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS 

ASSESSORES MANIFESTAÇÃO(²) Despacho (Diligências) Audiência –  Extrajudicial (*) Despacho: Expedição de Documento TOTAL
FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR 2 5 2 9
JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO 0
MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA MARTINS 2 26 11 39
PATRÍCIA DE FÁTIMA OLIVEIRA TORRES 0
SÔNIA MARA ROCHA CARNEIRO 0
TOTAL 4 31 13 0 48

ATUAÇÕES DA SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS JURÍDICOS – PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS QUANTIDADE
3

ASSESSORES PERÍODO FÉRIAS LICENÇAS
FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR a partir de 09/09/2015 (Portaria nº. 1.685/2015) - -
JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO a partir de 19/03/2016 (Portaria nº 769/2016) - -
MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA MARTINS a partir de 16/01/2015 (Portaria nº. 159/2015) - -

  PATRÍCIA DE FÁTIMA OLIVEIRA TORRES a partir de 03/11/2008 (Portaria nº 1.120/2008) 01/07/2016 a 15/07/2016 -
SÔNIA MARA ROCHA CARNEIRO a partir de 02/10/2012 (Portaria nº 1.619/2012) - -

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA CRIMINAL
RELATÓRIO DE MOVIMENTAÇÃO JULHO/2016

JUDICIAL SALDO 30/06/2016 ENTRADA SAÍDA SALDO 31/07/2016
Judicial 2º grau 30 17 26 21
Artigo 28 do CPP 18 5 4 19
Confl ito de Atribuição 4 0 0 4
Total 52 22 30 44
EXTRAJUDICIAL SALDO 30/06/2016 ENTRADA SAÍDA SALDO 31/07/2016

  Representações para Perda de Graduação 23 0 0 23
  Representações de Tribunais de Contas 19 1 0 20
Representações Diversas 61 5 5 61
Procedimento de Investigação Criminal - TCE 39 0 5 34
Procedimento de Investigação Criminal - DIV 30 2 2 30
Total 172 8 12 168
TOTAL GERAL 224 30 42 212

OBSERVAÇÕES:
40 (quarenta) ofícios ATMCri/PGJ expedidos;
11 (onze) ofícios SPGJAJ/ATMCri;
(¹) MANIFESTAÇÃO – Manifestação; Baixa de IP; Expedição de documento; Despacho – Diligências; Art. 28 – decisão de arquivamento 
e designação de novo membro; Arquivamento em PIC com remessa ao Poder Judiciário.
(²) MANIFESTAÇÃO – Constam 02 (duas) Portarias.
OBS1.:  (*) Atuação conjunta em audiência (Dr. Francisco Edilson de Sá Júnior e Dra. Maria da Conceição de Oliveira Martins).
OBS².: O Assessor Técnico em matéria Criminal José Correia de Araújo encontra-se exercendo cumulativamente a função de Assessor 
Técnico em Matéria Administrativo-Disciplinar.

Recife, 31 de julho de 2016.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS JURÍDICOS
JULHO DE 2016

Movimentação Processual

 Saldo Anterior Entrada Saída Saldo Final
Judicial 67 108 117 58
Extrajudicial 182 11 17 176
Total 249 119 134 234

  Total de Ciências nos Processos Judiciais
Decisão / Acórdão 47
Trânsito em Julgado 0
Outras ciências 2
Total 49

  Sessões e Audiências
Sessões realizadas no TJPE 14
Número de Audiências 3
Total 17

  Denúncias e Representações
Denúncias contra Prefeitos e Deputados 5
Representações para Perda de Graduação 0
Total 5

  Recursos
Razões de Recurso 0
Contrarrazões 6
Total 6

Recife, 08 de setembro de 2016.

Clênio Valença Avelino de Andrade
Subprocurador-Geral de Justiça em  Assuntos Jurídicos

Secretaria Geral

PORTARIA POR SGMP-  441/2016

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
contida no art. 3º, XI, da Portaria nº 396/99, de 22.06.1999, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999.

CONSIDERANDO o teor do Ofício n°095/2016 – Central de Denúncias/MPPE, datado de 17.05.2016, subscrito pelo Promotor de Justiça 
Dr. Marco Aurélio Farias da Silva, Coordenador do CAOP-Cidadania, cujo teor aponta possível irregularidade funcional cometida por 
servidor do Ministério Público do Estado de Pernambuco, RESOLVE:

Determinar à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar desta Procuradoria-Geral de Justiça, instituída através 
da Portaria nº 673/2015 de 30.03.2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado em 31.03.2015, alterada pela Portaria nº 777/2015 de 

17.04.2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado em 18.04.2015, alterada pela Portaria nº 186/2016 de 01.02.2016, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado em 02.02.2016, de lavra do exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, que instaure Sindicância Administrativa contra o 
servidor desta Procuradoria Geral de Justiça, xxxxxxxxxxxx, tendo em vista suposta irregularidade no desempenho funcional, conduta 
esta que se comprovada propiciará a aplicação de pena disciplinar cabível e/ou ressarcimento do prejuízo causado ao patrimônio do 
Ministério Público, devendo a Comissão assegurar ao referido servidor o contraditório, o devido processo legal e a ampla defesa conforme 
estabelece o art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de setembro de 2016.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP-  442/2016

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, 
contida no art. 3º, XI, da Portaria nº 396/99, de 22.06.1999, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 23/06/1999.

CONSIDERANDO o teor da CI n°17/2016, datada de 07.06.2016, subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. Gustavo Lins Tourinho Costa, 
cujo teor aponta possível irregularidade funcional cometida por servidor do Ministério Público do Estado de Pernambuco, RESOLVE:

Determinar à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar desta Procuradoria-Geral de Justiça, instituída através 
da Portaria nº 673/2015 de 30.03.2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado em 31.03.2015, alterada pela Portaria nº 777/2015 de 
17.04.2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado em 18.04.2015, alterada pela Portaria nº 186/2016 de 01.02.2016, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado em 02.02.2016, de lavra do exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, que instaure Sindicância Administrativa contra o 
servidor desta Procuradoria Geral de Justiça, xxxxxxxxxxxx, tendo em vista suposta irregularidade no desempenho funcional, conduta 
esta que se comprovada propiciará a aplicação de pena disciplinar cabível e/ou ressarcimento do prejuízo causado ao patrimônio do 
Ministério Público, devendo a Comissão assegurar ao referido servidor o contraditório, o devido processo legal e a ampla defesa conforme 
estabelece o art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de setembro de 2016.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA – POR - SGMP- 443/2016

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na RES – PGJ  nº 0002/2014, de 17.03.2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/2014;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida na Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Instrução Normativa PGJ nº 001/2016 de 20.01.16;

Considerando o teor Ofício Conjunto 007/2016, da Promotoria de Justiça, Promoção e Defesa dos Direitos Humanos/ Controle externo 
da Atividade Policial;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público,conforme discriminado a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DE PRONTIDÃO ESPECIAL NA DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES

07.09.2016 Quarta 08:00 hs 
às 18:00 hs Edifício sede Paula Cavalcanti Marcílio Barros Pereira Lopes, mat. 189.726-8

07.09.2016 Quarta 08:00 hs 
às 18:00 hs Edifício sede Paula Cavalcanti Adalberto Muzzio de Paiva Neto, mat.: 187.975-8

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no 
Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  08 de setembro de 2016.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 432/2016

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/2014,

Considerando a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:
I – Lotar o servidor MUCIO TAVARES DOS SANTOS FILHO, Técnico Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.574-5, na 
Caravana da Pessoa Idosa;
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Expediente: CI 014/2016
Processo nº 0026938-1/2016
Requerente: Michele Costa da Silva Campelo
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao DEMAPA. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: Ofício Conjunto nº 007/2016
Processo nº 0027377-8/2016
Requerente: Dr. Westei Conde Y Martin Júnior e Dra. Bettina 
Estanislau Guedes 
Assunto: Solicitação
Despacho: Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para as 
necessárias providências.

Expediente: Req. s/n/2016
Processo nº 0027214-7/2016 (anexo 0024929-8/2016)
Requerente: Rodrigo Wanderley Corrêa de Araújo
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo na forma requerida. Segue para as 
providências necessárias, arquivando-se em seguida.

Expediente: Req. s/n/2016
Processo nº 0004804-7/2016
Requerente: Sônia Maria da Silva
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido da servidora conforme 
Parecer da AJM nº 192/2016. À CMGP para as necessárias 
providências.

Expediente: Representação
Processo nº 0026803-1/2016
Requerente: Dr. CARLOS ROBERTO SANTOS
Assunto: Requerimento
Despacho: Considerando a representação subscrita pelo Dr. 
Carlos Roberto Santos, 4º Procurador de Justiça da Câmara 
Regional de Caruaru, autuada sob o SIIG nº. 0026803-1/2016, e a 
representação do promotor, Dr. Paulo Augusto de Freitas Oliveira, 
bem como à vista dos respectivos documentos anexos, dando 
conta de condutas passíveis de apreciação na seara disciplinar 
por parte da servidora xxxxxx, matriculada sob o nº xxxxxx, 
determino, em observância aos arts. 214 e ss. da Lei Estadual nº. 
6.123/68, a imediata remessa dos presentes autos à Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar (CPPAD), para 
abertura de processo administrativo disciplinar.

Expediente: CI 34/2016
Processo nº 0027346-4/2016
Requerente: Dr. André Múcio Rabelo de Vasconcelos
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao DEMAPA. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: Of. 259/2016
Processo nº 0027351-0/2016
Requerente: Tribunal de Justiça de Pernambuco Dr. Marcel da 
Silva Lima
Assunto: Solicitação
Despacho: À CPPAD para anexar ao Processo Administrativo 
Disciplinar do Servidor.

Expediente: CI 017/2016
Processo nº 0026917-7/2016
Requerente: Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Número protocolo: 74360/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 08/09/2016
Nome do Requerente: ALMIR MENDES VENTURA
Despacho: À CMGP, Acolho na integra o Parecer da AJM Nº 
195/2016, e encaminho à CMGP para fi ns de publicação e 
determino que seja, este pedido, reencaminhado á AMPEO, ao 
fi nal de setembro, para informar nova dotação orçamentária. 

Número protocolo: 74763/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/09/2016
Nome do Requerente: YOLANE COSTA BIONE FERRAZ RIBEIRO
Despacho: À CMGP, Autorizo. Segue para as providências 
necessárias. 

Número protocolo: 74635/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/09/2016
Nome do Requerente: FLORY BARBALHO FERREIRA
Despacho: À CMGP, Autorizo. Segue para as providências 
necessárias. 

Número protocolo: 74615/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 06/09/2016
Nome do Requerente: JOSÉLIA FERREIRA DA SILVA
Despacho: À CMGP, Autorizo, Após publicação da portaria, que 
sejam tomadas as providências necessárias. 

Número protocolo: 74788/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 06/09/2016
Nome do Requerente: MARIA DE LOURDES DE SANTANA E SILVA
Despacho: À CMGP, Autorizo, Após publicação da portaria, que 
sejam tomadas as providências necessárias. 

Número protocolo: 74778/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/09/2016
Nome do Requerente: ANDREA CARLA CAMPOS BRANDÃO
Despacho: À CMGP, Autorizo. Segue para as providências 
necessárias. 

Número protocolo: 74856/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/09/2016
Nome do Requerente: ALERRANDRO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Despacho: À CMGP, Autorizo. Segue para as providências 
necessárias. 

Número protocolo: 74856/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/09/2016
Nome do Requerente: ALERRANDRO CAVALCANTE DE 
OLIVEIRA
Despacho: Autorizo na forma requerida.

Número protocolo: 74856/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/09/2016
Nome do Requerente: ALERRANDRO CAVALCANTE DE 
OLIVEIRA
Despacho: Considerando a autorização da Chefi a imediata 
e as informações prestadas, encaminho para deferimento do 
Secretário geral. 

Número protocolo: 74774/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/09/2016
Nome do Requerente: WALDERLINS NUNES CAVALCANTE
Despacho: À CMGP, Autorizo. Segue para as providências 
necessárias. 

Número protocolo: 74899/2016
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/09/2016
Nome do Requerente: ALERRANDRO CAVALCANTE DE 
OLIVEIRA
Despacho: À CMGP, Autorizo. Segue para as providências 
necessárias. 

Recife, 08 de setembro de 2016

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Senhor Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público 
de Pernambuco, Valdir Francisco de Oliveira, exarou os seguintes 
despachos: 

No dia 06 a 08/09/16

Expediente: CI 217/2016
Processo nº. 0024792-6/2016
Requerente: PJ Petrolina
Assunto: Solicitação
Despacho: A CMATI Para pronunciamento quanto à possibilidade 
de atendimento, bem como apresentar subsídios para referência 
dos equipamentos.

Expediente: CI 110/2016
Processo nº. 0013506-6/2016
Requerente: PJ Petrolina
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMTI Para verifi car a possibilidade de atendimento.

Expediente: CI 199/2016
Processo nº. 0022525-7/2016
Requerente: PJ Petrolina
Assunto: Solicitação
Despacho: A CMGP Para pronunciamento.

Expediente: CI 134/2016
Processo nº. 0025757-8/2016
Requerente: AMCS
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS Segue para as cotações e demais 
providências.

Expediente: Ofi cio 528/2016
Processo nº. 0027342-0/2016
Requerente: Coordenadoria da 3ª Circunscrição
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI Para controle e demais providências.

Expediente: Ofi cio 147/2016
Processo nº. 0027288-0/2016
Requerente: 43ª PJ Criminal da Capital
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI Para conhecimento e demais providências.

Expediente: CI  001/2016
Processo nº.0003738-3/2016
Requerente: Dep. Ministerial de Tomadas de Contas
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMTI para informar ao CETI a mudança do 
cronograma do Projeto da CMFC, considerando que ATA anexa, 
não houve deliberação expressa. Cabendo a Coordenadoria da 
CMTI informar a data e o tempo previsto para entrega do Projeto.

Expediente: CI 091/2016
Processo nº. 0040930-7/2016
Requerente:CMGP
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC Para pronunciamento

Expediente: CI 144/2016
Processo nº.0027461-2/2016
Requerente:DIM PPOO
Assunto: Solicitação
Despacho:A AMPEO PARA INFOMR DOTAÇÃO ORCAMENTARIA

Expediente: Ofi cio s/n/2016
Processo nº.0022921-7/2016
Requerente:  CMAD
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD Ciente, Aguarde-se a inauguração das 
lâminas do ALFREDO NOBEL para distribuição dos servidores 
nos respectivos postos, após arquive-se.

Secretaria - Geral do Ministério Público - Recife, 08 de setembro 
de 2016.

Valdir Francisco de Oliveira
Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 01º/09/2016.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de setembro de 2016.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

O Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco, 
Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, exarou os seguintes despachos:

Nos dias 01,06, 08/09/2016 

Expediente: CI 110/2016
Processo nº. 0027178-7/2016
Requerente: DEMAPA
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMFC, para cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 126/2016
Processo nº. 0026888-5/2016
Requerente: DEMAPA
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMFC, para cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 115/2016
Processo nº. 0027182-2/2016
Requerente: DEMAPA
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMFC, para cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 044/2016
Processo nº 26387-8/2016
Requerente: FMCF
Assunto: Solicitação 
Despacho: Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para as 
necessárias providências.

Expediente: CI 018/2016
Processo nº 26942-5/2016
Requerente: Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho
Assunto: Solicitação 
Despacho: Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para as 
necessárias providências.

Expediente: Requerimento s/n/2016
Processo nº 25084-1/2016
Requerente: Márcia Maria Barros
Assunto: Solicitação 
Despacho: Defi ro o pedido nos exatos termos do parecer da AJM 
nº 197/2016. À CMGP para as necessárias providências.

Expediente: CI 080/2016
Processo nº 26900-8/2016
Requerente: Denise Daniela G. Ferreira de Araújo
Assunto: Solicitação 
Despacho: Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para as 
necessárias providências.

Expediente: CI 142/2016
Processo nº 26984-2/2016
Requerente: Ana Carolina Cavalcanti Cunha
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMFC para, cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 146/2016
Processo nº 27001-1/2016
Requerente: Ana Carolina Cavalcanti Cunha
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMFC para, cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 141/2016
Processo nº 26973-0/2016
Requerente: Ana Carolina Cavalcanti Cunha
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMFC para, cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 143/2016
Processo nº 26987-5/2016
Requerente: Ana Carolina Cavalcanti Cunha
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMFC para, cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 145/2016
Processo nº 26990-82/2016
Requerente: Ana Carolina Cavalcanti Cunha
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMFC para, cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 38/2016
Processo nº 27160-7/2016
Requerente: Assessoria Jurídica Ministerial
Assunto: Solicitação 
Despacho: Publique-se. Arquive-se.

Expediente: CI 081/2016
Processo nº 26901-08/2016
Requerente: Denise Daniela G. Ferreira de Araújo
Assunto: Solicitação 
Despacho: Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para as 
necessárias providências.

Expediente: CI 169/2016
Processo nº 27185-5/2016
Requerente: CMAD
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMFC para, cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: CI 017/2016
Processo nº 26917-7/2016

Requerente: CAD
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: Ofício 2438/2016
Processo nº 027042-6/2016
Requerente: Dr. Renato da Silva Filho
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMAT para análise e pronunciamento quanto ao 
pedido.

Expediente: Ofício 19/2016
Processo nº 18747-0/2016
Requerente: Maria José Ferreira ME
Assunto: Solicitação 
Despacho: Autorizo. À CPL para abertura do devido processo 
licitatório.

Expediente: CI 046/2016
Processo nº 10240-7/2016
Requerente: CMGP/MPPE
Assunto: Solicitação 
Despacho: Autorizo. À CPL para abertura do devido processo 
licitatório.

Expediente: E-mail/2016
Processo nº 0020534-5/2016
Requerente: Dr. Guilherme da Fonseca Lapenda
Assunto: Solicitação 
Despacho: À AJM. Encaminho minuta de Termo de Parceria a qual 
foi enviado pela Abrinq a esta Secretaria Geral mediante e-mail.

Expediente: CI 0852/2016
Processo nº 0027344-2/2016
Requerente: CMTI
Assunto: Solicitação 
Despacho: À CMFC para, cumpridas as formalidades legais, 
providenciar a realização da despesa.

Expediente: Ofi cio 153/2016
Processo nº 0026689-4/2016
Requerente: Tribunal de Contas
Assunto: Solicitação 
Despacho: A AJM para analisar a solicitação contida no ofi cio TCE 
nº153/2016

Expediente: Req. 2016
Processo nº 0026686-1/2016
Requerente: Marcelo Silva Zenaide
Assunto: Solicitação 
Despacho: A CMGP. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: ofi cio 668/2016
Processo nº 0023899-4/2016
Requerente: 16ª PJ de Defesa da Cidadania da Capital
Assunto: Solicitação 
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Expediente: ofi cio 669/2016
Processo nº 0023846-5/2016
Requerente: 16ª PJ de Defesa da Cidadania da Capital
Assunto: Solicitação 
Despacho: Ciente, encaminhe-se ao Exmo. Promotor de Justiça 
Dr. Maviael de Souza Silva para conhecimento do despacho do 
DEMAPE e CMTI.

Expediente: Ofi cio 670/2016
Processo nº 0023844-3/2016
Requerente: 16ª PJ de Defesa da Cidadania da Capital
Assunto: Solicitação 
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Expediente: ofi cio s/n/2016
Processo nº 0018357-6/2016
Requerente: Karla Patricia Guedes de Souza Cunha
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Gabinete do PGJ com as informações atualizadas.

Expediente: Req 2016
Processo nº 0024880-4/2016
Requerente: Thiago José Temudo de Araújo
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para as providencias 
necessárias.

Expediente: ofi cio 2402/2016
Processo nº 0025677-0/2016
Requerente: Corregedoria Geral
Assunto: Solicitação
Despacho: À Corregedoria para conhecimento

Expediente: Ofi cio 001/2016
Processo nº 0027194-5/2016
Requerente: Ouvidoria do MPPE
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP Defi ro o pedido da requerente. Publique-
se a portaria após devolva-se a CMGP para as necessárias 
providências.

Expediente: Ofi cio 1401/2016
Processo nº 0026221-4/2016
Requerente: 30ª PJ Cidadania da Capital
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMPEO para informar dotação orçamentária.

Expediente: Ofício 2438/2016
Processo nº 0027042-6/2016
Requerente: Dr. Renato da Silva Filho
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAT para análise e pronunciamento quanto ao 
pedido.

Expediente: CI 015/2016
Processo nº 0026939-2/2016
Requerente: Michele Costa da Silva Campelo
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao DEMAPA. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.
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serviços de apoio especializado, na escola regular, para 
atender às peculiaridades da clientela de educação especial;”

CONSIDERANDO que a Lei nº 7.853/89 determina em seu art. 
2º, parágrafo único, I, “f”, a matrícula compulsória em cursos 
regulares de estabelecimentos públicos e particulares de pessoas 
portadoras de defi ciência capazes de se integrarem ao sistema 
regular de ensino;

CONSIDERANDO que a novel Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015, que institui o Estatuto da Pessoa com Defi ciência, ao dispor 
sobre o direito à educação, precisamente em seu artigo 28, inciso 
XVII, preceitua que: “Incumbe ao poder público assegurar, 
criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e 
avaliar: (…) XVII - oferta de profi ssionais de apoio escolar”;

CONSIDERANDO ser primordial efetuar diligências e produzir 
provas para o deslinde da questão, notadamente a obtenção 
de esclarecimentos complementares acerca das necessidades 
específi cas da estudante em tela no contexto escolar, a fi m 
de delimitar o suporte que deverá lhe ser ofertado, vez que 
as informações constantes dos autos não permitem concluir, 
ainda, se precisa um cuidador (AADEE – Agente de Apoio ao  
Desenvolvimento Educacional Especial) e/ou também de um 
professor auxiliar em sala de aula;

CONSIDERANDO a necessidade de verifi car a atuação da 
Secretaria Municipal de Educação para garantir o correto 
atendimento educacional especializado a criança mencionada, em 
escola da rede municipal de ensino;

CONSIDERANDO que os fatos descritos, se confi rmados, 
revestem-se de gravidade e impõem a atuação premente do Poder 
Público, sob pena de adoção de medidas judiciais e extrajudiciais 
por parte deste órgão ministerial;

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO 
PÚBLICO, em especial desta Promotoria de Justiça, a promoção 
e defesa do direito humano à educação, cabendo-lhe adotar todas 
as medidas legais cabíveis para sua tutela;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade de efetuar diligências e 
produzir provas para o deslinde da questão, notadamente com a 
requisição de matrícula do estudante A.G.S. e defi nição do suporte 
especializado que deverá ser ofertado pela edilidade;

RESOLVE, com fulcro no artigo 1º, caput, e 2º, inciso II, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada 
no DOE de 15.06.2012, INSTAURAR o presente INQUÉRITO 
CIVIL, com a fi nalidade de apurar a notícia trazida para completa 
elucidação dos fatos, e a responsabilidade do(s) agente(s) 
envolvido(s), se for o caso, determinando, desde logo:

O registro da presente portaria no sistema de gestão de 
autos Arquimedes/MPPE e sua autuação, com a juntada dos 
documentos anexos, observando-se a devida cautela quanto 
ao sigilo da identidade dos interessados;

A expedição de ofício ao Secretário de Educação do Município, 
requisitando a realização da matrícula da criança A.M.S., em 
escola próxima a sua residência, bem como a apresentação de 
avaliação pedagógia preliminar do atendimento educacional 
especializado que será prestado ao estudante, registrando se 
é preciso o apoio pedagógico de forma individualizada em sala 
de aula, ou se há necessidade da indicação de profi ssional para 
auxiliá-la na alimentação, na higienização ou na locomoção no 
contexto escolar; tudo no prazo de 20 (vinte) dias;

Dê-se ciência à noticiante;

A remessa de cópia desta portaria ao Conselho Superior do 
Ministério Público, a Corregedoria Geral do Ministério Público e 
a Secretaria Geral do Ministério Público, nos termos do disposto 
no artigo 3º, §2º, da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 
13.06.2012, publicada no DOE de 15.06.2012;

Após o decurso do prazo assinalado no item 2 acima, com ou sem 
resposta, certifi que-se, fazendo conclusos os autos para nova 
deliberação;

Mantenha-se o sigilo quanto à identidade da criança perante 
o público externo, procedendo-se à informação no sistema de 
gestão de autos.

Recife, 06 de setembro de 2016.

ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES
Promotora de Justiça em exercício acumulativo

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PP EM IC Nº 001/2016 – IC 
N° 001/2016

REFERÊNCIA: PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N°001/2013
Auto: 2013/1132675

O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por intermédio do 2º Promotor de Justiça de Salgueiro/PE, com 
atuação na Curadoria do Meio Ambiente, Tutela da Defesa da 
Criança e do Adolescente, Curadoria da Cidadania e de Acidente 
do Trabalho, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 
129, inciso III, da Constituição da República de 1988, art. 25, 
inciso IV, da Lei Nacional nº 8.625/1993, art. 6º, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994, art. 1ª, da Resolução RES-
CSMP nº 001/2012, e ainda:

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório 
n° 001/2013, no âmbito desta Promotoria de Justiça, que tem 
por objetivo apurar supostos abusos praticados pela Paróquia de 
Santo Antônio de Salgueiro em face de moradores do Conjunto 
CEI (Projeto Esperança), contemplados com casas pelo referido 
projeto social, constrangido-as a fi rmar contratos de locação, sob 
pena de desocupação dos  imóveis contemplados;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, 
que disciplina o Inquérito Civil o Procedimento Preparatório e 
outros instrumentos destinados à tutela extrajudicial de direitos 
transindividuais;

CONSIDERANDO que, as casas do projeto social foram 
construídas com recursos doados pela Conferência Episcopal 
Italiana, por meio da ONG Insieme Si Puo, de Belluno, Itália, para 
contemplação de pessoas carentes;

CONSIDERANDO a situação socioeconômica das famílias que ali 
residem, não apresentando condições de arcarem com o valor do 
aluguel exigido, sem comprometerem o sustento da família;

CONSIDERANDO que não houve resposta da administração 
e coordenação do projeto acerca da situação envolvendo os 
moradores do Conjunto CEI;

CONSIDERANDO o art. 7°, da Resolução n° 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamenta a 
instauração e tramitação do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO  a necessidade de melhor analisarmos 
juridicamente a questão e colhermos outras provas necessárias 
à possível expedição de Recomendação, fi rmamento de 
ajustamento de conduta, ingressar com demanda judicial, ou 
realizar o arquivamento dos autos;

CONSIDERANDO o tero do art. 6°, inciso II, da Resolução RES-
CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de 
Pernambuco, e, do art. 1° da Resolução n° 023/2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que regulamenta a instauração e 
tramitação do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da 
ordem judicial e os direitos assegurados na Constituição Federal, 
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia; 

CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 22, p.u., da 
RES-CSMP nº 001/2012, o prazo para conclusão do procedimento 
preparatório é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, 
uma vez, e que, na hipótese do seu vencimento deverá ser 
promovido o arquivamento, ajuizada a respectiva Ação Civil 
Pública ou convertido em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que se encontra vencido o prazo fi xado no 
dispositivo legal supracitado para conclusão do procedimento 
acima mencionado;

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover 
Inquérito Civil e a Ação Civil Pública para a proteção dos interesses 
individuais, difusos ou coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a 
investigação dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção de 
medidas corretivas se necessário.

RESOLVE:
CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL 
adotando-se as seguintes providências:

1 - Autue-se o Inquérito Civil em tela, tombado sob o número 
001/2016 procedendo-se com as anotações no arquivo digital 
próprio, bem como no sistema Arquimedes;

2 - Encaminhe-se cópia da presente portaria, à Secretaria Geral 
do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no Diário 
Ofi cial do Estado;

3 - Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho 
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério 
Público;

4 - Comunique-se sobre a providência adotada à administração e 
coordenação do Projeto Esperança;

5 - Fica nomeada a servidora Kelly Cruz Barros, Assistente de 
Promotoria, para funcionar como secretária escrevente, nos 
termos do art. 12, §1°, da  RES-CSMP nº 001/12;

6 - Numerem-se as demais páginas dos autos;

7 - Que, registrado e autuado o presente procedimento, 
procedendo-se com as devidas anotações no sistema de gestão 
de autos Arquimedes, na forma do art. 7º, p.u., da RES-CSMP nº 
001/2012. Autuem-se os documentos já coletados;

8- Prossigam-se com as investigações em andamento, cumprindo-
se os despachos pendentes ou renovando-se termo de conclusão.
Cumpra-se.

Salgueiro/PE, 01 de setembro de 2016.

Érico de Oliveira Santos
2° Promotor de Justiça de Salgueiro-PE

GABINETE DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA 
CIDADANIA DE GARANHUNS

PORTARIA N. 038/2016 – INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Garanhuns, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º 
e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994;

CONSIDERANDO a tramitação da notícia de fato n. 037/2016 
referente a notícia da saúde mental da senhora ALAÍDE PINTO 
CARDOSO, em vista de eventual necessidade de interdição 
judicial RESOLVE na conformidade do artigo 2º, § 6º e 7º da 
Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
e o artigo 22 da Resolução CSMP-PE nº 001/2012,  converter 
o referido procedimento em inquérito civil, determinando: 1) 
autue-se o Inquérito Civil, com registro no Sistema Arquimedes; 
2) encaminhe-se a Portaria, por meio eletrônico, ao(s) CAOP(s) 
pertinente, à Secretaria Geral do MPPE e ou ao setor responsável 
pela publicação no D.O.E; 3) dê-se ciência ao Conselho Superior 
do MPPE e à Corregedoria Geral do MPPE; 4) intime-se a senhora 
Alaíde a comparecer nesta Promotoria de Justiça, acompanhada 
de representante legal em vista de eventual interdição judicial; 5) 
diligencie-se para saber se existe processo judicial relacionado a 
referida pessoa  6) cumpra-se e volte-me.

Garanhuns, 26 de Agosto de 2016

Alexandre Augusto Bezerra
PROMOTOR DE JUSTIÇA

Promotorias de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL COM ATUAÇÃO NA PROMOÇÃO E DEFESA DOS 

DIREITOS HUMANOS DA PESSOA IDOSA

PORTARIA Nº. 099/2016
Nº AUTO 2016/2220853

Nº DOC 6521592

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 
da 30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 
com Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da 
Pessoa Idosa, que esta subscreve, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III,  da Constituição 
Federal, e pelos artigos 1º e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, 
inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com 
as alterações da Lei Complementar nº 21/1998:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 16036-30, em 
trâmite nesta Promotoria de Justiça, no qual fi gura como parte o 
idoso Severino Amaro Bento Maranhão;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do 
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento de 
Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da 
Resolução 001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento 
de investigação preliminar é de 90(noventa) dias, prorrogável por 
igual prazo, única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu 
arquivamento, o ajuizamento da respectiva Ação Civil Pública ou 
sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
para a solução dos problemas apontados na representação;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO 
CIVIL, adotando as seguintes providências:

I - Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na 
forma de Inquérito  Civil, inclusive no sistema Arquimedes;

II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério 
Público para publicação no Diário Ofi cial;

III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do 
Ministério Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público e ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa  Idosa 
do Recife;

IV - Após publicação da presente Portaria, voltem-me os autos 
conclusos.

Recife, 02 de Setembro de 2016.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça 

29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL

PROMOÇÃO E DEFESA DO DIREITO HUMANO À EDUCAÇÃO

Ref.: PP nº 006/2006-29ªPJDCC

PORTARIA Nº 009/2016-29ªPJDCC

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
sua representante legal infrafi rmada, no uso de suas atribuições, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 8º, §1º, da Lei nº 
7.347/85, 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, 4º, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 
21/98, e 1º, 2º, inciso I, 3º e 22, Parágrafo Único, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no DOE de 
15.06.2012;

CONSIDERANDO os elementos contidos no PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO nº 006/2016, instaurado em 30/03/2016, até 
então em curso nesta Promotoria de Justiça, através do qual é 
investigada notícia formulada perante a Central de Denúncias do 
MPPE, no sentido da existência de irregularidades pedagógicas 
no âmbito da ESCOLA MUNICIPAL NOVO MANGUE, com 
quadro insufi ciente de  profi ssionais de educação;

CONSIDERANDO que, requisitados esclarecimentos ao gestor da 
referida unidade educacional, foram apresentados os documentos 
de fl s. 07/24, confi rmando em parte a veracidade da denúncia e 
registrando a existência de défi cit de carga horária a ser cumprido 
pela instituição de ensino

CONSIDERANDO, por outro lado, não ter restado esclarecidas 
as medidas que estão sendo adotadas pela Secretaria de 
Educação do Município para suprir as hipóteses de afastamentos 
legais de docentes, conforme apurado pela Analista Ministerial 
em Pedagogia após visita de inspeção na escola investigada 
(Relatório de Averiguação Pedagógica nº 62/2016);

CONSIDERANDO, portanto, a necessidade de verifi car a 
adequação do quadro profi ssional à quantidade de crianças 
matriculadas e o cumprimento da carga horária mínima prevista 
em lei pela unidade escolar denunciada;

CONSIDERANDO que as irregularidades noticiadas, se 
confi rmadas, impõem a atuação premente do Poder Público, sob 
pena de adoção de medidas judiciais e extrajudiciais por parte 
deste órgão ministerial;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em 
seu artigo 129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional 
atribuem ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo respeito 
aos poderes públicos, inclusive o municipal, por seus órgãos da 

administração direta e indireta, assim como pelos serviços de 
relevância pública, promovendo as medidas necessárias para a 
sua garantia e proteção;

CON SIDERANDO o disposto no artigo 206, inciso VII, seguinte, 
que preconiza que o “ensino será ministrado com base 
nos seguintes princípios: […] VII  – garantia de padrão de 
qualidade”;

CONSIDERANDO que  o artigo 208, inciso I, da CF/88, dispõe 
que o dever do Estado com a educação será efetivado mediante 
a garantia de, verbis: “educação básica obrigatória e gratuita 
dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada 
inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não 
tiveram acesso na idade própria” ;

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO 
PÚBLICO, em especial desta Promotoria de Justiça especializada, 
a promoção e defesa do direito humano à educação, cabendo-lhe 
adotar todas as medidas cabíveis para sua tutela;

CONSIDERANDO, ainda, que diligências preliminares realizadas 
na sede do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, acima narradas, 
em tese já delimitaram o objeto da investigação, ainda que não 
todos os agentes a serem possivelmente responsabilizados, se 
for o caso, justifi cando-se a conversão do presente procedimento 
investigatório;

CONSIDERANDO a proximidade do decurso do prazo limite 
de 180 (cento e oitenta dias) previsto no artigo 22, caput, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada 
no D.O.E. de 15.06.2012 para conclusão de procedimentos 
preparatórios;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade de efetuar diligências 
complementares e produzir provas para o deslinde da questão, 
vez que os elementos trazidos ainda são insufi cientes para a 
formação do convencimento,

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO nº 006/2016-29ªPJDCC em INQUÉRITO CIVIL, 
com a fi nalidade de concluir as investigações iniciadas e apurar 
a responsabilidade do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, 
determinando, desde logo:

O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação, com a juntada do PP acima 
mencionado e numeração das folhas;

A remessa de expediente à gestora da Escola Municipal Novo 
Mangue, requisitando informações, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, sobre a atual quadro de professores substitutos designados 
pela Secretaria de Educação do Município para atender a 
demanda decorrente da aula-atividade e dos afastamentos legais 
de docentes, esclarecendo se essas designações são sufi cientes 
para o cumprimento da carga horária mínima prevista em lei pela 
unidade de ensino;

A remessa de cópia desta portaria ao Conselho Superior do 
Ministério Público, a Corregedoria Geral do Ministério Público e 
a Secretaria Geral do Ministério Público, nos termos do disposto 
no artigo 3º, §2º, da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 
13.06.2012, publicada no DOE de 15.06.2012;

Após o transcurso do prazo previsto no expediente indicado no 
item 2, com ou sem resposta, retornem os autos conclusos os 
autos para nova deliberação.

Recife, 05 de setembro de 2016.

ELEONORA MARISE SILVA RODRIGUES
Promotora de Justiça em exercício acumulativo

Ref.: T.A. nº 75/2016-PJ Educação

PORTARIA nº 038/2016-22ªPJDCC

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
sua representante legal infrafi rmada, no uso de suas atribuições, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 8º, §1º, da Lei 
nº 7.347/85, 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, 4º, inciso IV, da 
Lei Complementar nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar 
nº 21/98, e 1º, 2º, inciso II, e 3º da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, de 13.06.2012, publicada no DOE de 15.06.2012;

CONSIDERANDO o teor da NOTÍCIA DE FATO inclusa, formulada 
perante esta Promotoria de Justiça por pessoa nos autos 
identifi cada, narrando a difi culdade de matricular seu fi lho A.M.S., 
com 04 (quatro) anos de idade, com necessidades educacionais 
especiais, em escola da Rede Municipal de Ensino, próxima a 
sua residência, aduzindo que já procurou a Escola Municipal São 
Francisco de Assis, mas não obteve êxito, sob alegação de “a 
escola só recebe crianças a partir dos 05 (cinco) anos e que ela 
deveria aguardar novo período de inscrições”;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 211, parágrafo 2º, da 
Constituição Federal, segundo o qual, “Os Municípios atuarão 
prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil”;

CONSIDERANDO o disposto no art. 53 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente (Lei nº 8069/90), segundo o qual, a criança e 
o adolescente têm direito à educação, sendo assegurado: “… V 
– acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência”;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 208, inciso II, da CF/88, 
que prevê: “o dever o Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de atendimento educacional especializado 
aos portadores de defi ciência, preferencialmente na rede 
regular de ensino”;

CONSIDERANDO a determinação infraconstitucional para 
atendimento educacional especializado ao portador de 
necessidades especiais na rede regular de ensino (artigos 4º, 
inciso III, c/c 7º, inciso I e II, da Lei nº 9.394/96 – LDB);

CONSIDERANDO o disposto no artigo 58, §1º, também da LDB, 
que expressamente estabelece: “Haverá, quando necessário, 
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RECOMENDA à Secretária Municipal de Saúde, Sra. Adelaide 
Maria Caldas Cabral e ao Interventor Municipal deste 
município, Dr. Coronel Mário Cavalcanti, o cumprimento das 
normas acima elencadas, com o IMEDIATO PAGAMENTO DAS 
VERBAS A QUE FAZEM JUS OS PACIENTES DE HEMODIÁLISE 
DESTE MUNICÍPIO, para que sejam DEFINITIVAMENTE 
SOLUCIONADAS as pendências, salientando que eventual 
atraso ou falta de pagamento das parcelas, na forma 
determinada em Lei, poderá ensejar a responsabilização 
dos gestores públicos municipais por omissão, nos termos 
da Lei de Improbidade Administrativa, pelo órgão ministerial 
competente, sem prejuízo da responsabilização civil por 
danos aos pacientes.
Tendo em vista o tempo decorrido entre a instauração do 
PP até a presente data, com várias diligências no sentido 
de regularizar a situação,  fica estabelecido o prazo de 20 
dias, a contar do seu recebimento, para que as autoridades 
municipais atendam à presente recomendação.
COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público 
e à Corregedoria Geral do MPPE, com transmissão da 
presente Recomendação para publicação no DO.
INTIMEM-SE os interessados, com URGÊNCIA, ante a 
necessidade dos pacientes.
Findo o prazo, com ou sem manifestação dos recomendados, 
voltem os autos conclusos a este representante ministerial, 
para as providências cabíveis.

Gravatá, 08 de setembro de 2016.

JOÃO ALVES DE ARAÚJO
Promotor de Justiça 

PROMOTORIA ELEITORAL DA 76ª ZONA ELEITORAL 

PORTARIA N.º 001/2016

O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO, COM FUNÇÕES ELEITORAIS PERANTE A 
76ª ZONA ELEITORAL DE PERNAMBUCO (SERRITA/CEDRO), 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Considerando a incumbência prevista no art. 127 da Constituição 
Federal quanto à defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

Considerando a expressa disposição contida no art. 129, 
inciso VI, da Constituição Federal e no art. 7.º, inciso I, da Lei 
Complementar n.º 75 de 1993;

Considerando a Portaria PGR/MPF n.º 692 de 19 de agosto de 
2016, que institui e regulamenta, no âmbito do Ministério Público 
Eleitoral, o Procedimento Preparatório Eleitoral – PPE;

Considerando a notícia de possíveis irregularidades eleitorais 
relativas ao uso de bens públicos na campanha eleitoral do 
candidato ERIVALDO OLIVEIRA, oriundas de denúncia on line 
no Sistema Pardal-TRE/PE – notícia de infração n.º 201600049 
(em anexo);

RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
ELEITORAL, com fundamento na referida Portaria n.º 692/2016, para 
apuração de suposta prática de uso de bem público em campanha 
eleitoral, dentre outras condutas, determinando para tanto:
a nomeação da servidora Talita Alves Pereira Leandro para 
funcionar como secretária após devidamente compromissada;
o registro do presente procedimento em livro próprio;
a autuação da presente portaria e a juntada aos autos das peças 
de informação;
a expedição de ofício à Procuradoria Regional Eleitoral, comunicando o feito;
a realização das seguintes diligências: Expedição de Ofício ao 
Diretor do Detran/PE e ao Chefe do Poder Executivo local.
Após cumpridas as diligências acima, voltem os autos para novas 
providências.
As peças de informação estão consubstanciadas nos documentos 
em anexo.

Autue-se. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Serrita (PE), 02 de setembro de 2016.

Carlos Henrique Tavares Almeida
Promotor Eleitoral

PORTARIA N.º 002/2016

O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO, COM FUNÇÕES ELEITORAIS PERANTE A 
76ª ZONA ELEITORAL DE PERNAMBUCO (SERRITA/CEDRO), 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Considerando a incumbência prevista no art. 127 da Constituição 
Federal quanto à defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
Considerando a expressa disposição contida no art. 129, 
inciso VI, da Constituição Federal e no art. 7.º, inciso I, da Lei 
Complementar n.º 75 de 1993;

Considerando a Portaria PGR/MPF n.º 692 de 19 de agosto de 
2016, que institui e regulamenta, no âmbito do Ministério Público 
Eleitoral, o Procedimento Preparatório Eleitoral – PPE;

Considerando a notícia de possíveis irregularidades eleitorais 
relativas ao uso de bens públicos na campanha eleitoral do 
candidato ERIVALDO OLIVEIRA, oriundas de denúncia on line no 
Sistema Pardal-TRE/PE – notícia de infração n.º 201601153(em 
anexo);

RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO ELEITORAL, com fundamento na referida 
Portaria n.º 692/2016, para apuração de suposta prática de uso 
de bem público em campanha eleitoral, dentre outras condutas, 
determinando para tanto:
a nomeação da servidora Talita Alves Pereira Leandro para 
funcionar como secretária após devidamente compromissada;
o registro do presente procedimento em livro próprio;
a autuação da presente portaria e a juntada aos autos das peças 
de informação;
a expedição de ofício à Procuradoria Regional Eleitoral, 
comunicando o feito.
Após cumpridas as diligências acima, voltem os autos para novas 
providências.
As peças de informação estão consubstanciadas nos documentos 
em anexo.
Autue-se. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Serrita (PE), 08 de setembro de 2016.

Carlos Henrique Tavares Almeida
Promotor Eleitoral

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

PORTARIA Nº 09/2016-Cid.
(Auto 2016/2231285)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da Promotora de Justiça que subscreve a presente 
Portaria, com exercício na 3ª Promotoria de Justiça de Defesa 
da Cidadania desta Comarca, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, 
alínea “a” da Lei Federal nº 8.625/93, art. 4º, IV, alínea “a”, da Lei 
Estadual nº 12/94 e art. 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº 
02/2016-CID, objetivando apurar situação de risco da pessoa com 
defi ciência identifi cada como Maria de Fátima Moraes, moradora 
desta cidade do Cabo de Santo Agostinho/PE; 

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da 
RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior 
do Ministério Público, e, do art. Art. 1º, §§ 6º e 7º da Resolução 
nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
regulamentam a instauração e tramitação de Inquérito Civil, e, de 
igual maneira, do Procedimento de Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que em conformidade com os dispositivos 
acima citados, o prazo para conclusão do Procedimento 
Preparatório é de 90 (noventa) dias, prorrogável uma única 
vez por igual período, e que na hipótese de vencimento desse 
prazo dever ser promovido o seu arquivamento, ajuizada a 
respectiva Ação Civil Pública ou promovida a sua conversão 
em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a 
investigação dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção de 
medidas corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a 
possibilidade de resolução das irregularidades noticiadas de forma 
extrajudicial;

RESOLVE:

CONVERTER o presente Procedimento Preparatório nº 
02/2016-CID em INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes 
providências:
autue-se o Inquérito Civil em tela, com as devidas anotações em 
livro próprio e no Sistema Arquimedes;
Dê-se baixa do PP no livro próprio;
Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, 
ao CAOP competente e à Secretaria-Geral do MPPE, este último 
para efeito de publicação no DOE;
Encaminhe-se, por ofício, cópia da presente Portaria, ao Conselho 
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral;
Nomeia-se a servidora Ariadene Altamiranda para exercer as 
funções de Secretária, mediante termo de compromisso;
aguarde-se resposta do requisitório expedido às fl s. 41.

Publique-se. Cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 05 de setembro de 2016.

Janaína do Sacramento Bezerra
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAUDALHO

PORTARIA DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO Nº 002-2015 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 

003/2016.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por meio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da 
Constituição Federal; Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 
4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, 
com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido 
da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição 
contida no artigo 127, caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do 
Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil público 
para defesa do meio ambiente, conforme prescrito no art. 129, III, 
da Constituição Federal.

CONSIDERANDO a necessidade de novas colheitas probatórias 
para conclusão do procedimento.

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 001/2012, 
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e 
da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, que regulamentam os procedimentos 
investigatórios instaurados pelo Ministério Público, determinando 
o prazo de noventa (90) dias para conclusão dos procedimentos 
preparatórios, prorrogável por igual prazo, vencido o qual se 
deverá promover o ajuizamento de ação civil pública ou conversão 
em inquérito civil.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente 
tais fatos para adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais 
pertinentes.

R E S O L V E:
CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO acima 
mencionado em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, adotando as 
seguintes providências:
Autuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de Inquérito Civil, certifi cando-se a data da 
presente conversão.
Remessa de cópia desta portaria, por ofício, ao Presidente do 
Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral 
do Ministério Público de Pernambuco, para conhecimento;

Encaminhar cópia da presente portaria, por meio eletrônico, à 
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;

PROVIDENCIAR o registro/lançamento desta Portaria e dos 
atos subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos 
ARQUIMEDES.

Paudalho, 06 de setembro de 2016.

CARLOS EDUARDO DOMINGOS SEABRA
Promotor de Justiça

PORTARIA N. 040/2016 – INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Garanhuns, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º 
e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994;
CONSIDERANDO a tramitação da notícia de fato n. 044/2016 
instaurada a partir da Manifestação n. 19749072016-7 oriunda 
da Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Pernambuco 
denunciando a Dra. Cynthia Maria Moura Sarmento que 
mesmo vinculada ao Hospital Regional Dom Moura não cumpre 
devidamente os plantões nos quais está escalada RESOLVE na 
conformidade do artigo 2º, § 6º e 7º da Resolução 23/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, e o artigo 22 da Resolução 
CSMP-PE nº 001/2012,  converter o referido procedimento em 
inquérito civil, determinando: 1) autue-se o Inquérito Civil, com 
registro no Sistema Arquimedes; 2) encaminhe-se a Portaria, por 
meio eletrônico, ao(s) CAOP(s) pertinente, à Secretaria Geral do 
MPPE e ou ao setor responsável pela publicação no D.O.E; 3) 
dê-se ciência ao Conselho Superior do MPPE e à Corregedoria 
Geral do MPPE; 4) ofi cie-se ao HRDM para que informe se a 
profi ssional médica possui vínculo com o hospital público, e nesse 
caso requisite-se cópia da escala de serviço médico; 5) diligencie-
se para saber se em Garanhuns existe a clínica GASTROMED, 
e se a referida médica integra o quadro societário  ou trabalha 
no local, identifi cando dia e hora em que realiza o seu serviço; 6) 
cumpra-se e volte-me.

Garanhuns, 29 de Agosto de 2016

Alexandre Augusto Bezerra
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA N. 041/2016 – INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Garanhuns, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º 
e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994;
CONSIDERANDO a tramitação da notícia de fato n. 042/2016 
instaurada a partir do atendimento de pessoas que prestaram 
concurso para o cargo de instrutor de Libras, através da Fundação 
Getúlio Vargas, informando que foram prejudicados devido ao 
reduzido número de intérpretes durante a realização da prova 
RESOLVE na conformidade do artigo 2º, § 6º e 7º da Resolução 
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e o artigo 
22 da Resolução CSMP-PE nº 001/2012,  converter o referido 
procedimento em inquérito civil, determinando: 1) autue-se o 
Inquérito Civil, com registro no Sistema Arquimedes; 2) encaminhe-
se a Portaria, por meio eletrônico, ao(s) CAOP(s) pertinente, à 
Secretaria Geral do MPPE e ou ao setor responsável pela publicação 
no D.O.E; 3) dê-se ciência ao Conselho Superior do MPPE e à 
Corregedoria Geral do MPPE; 4) intime-se os reclamantes para 
que prestem maiores esclarecimentos; 5)solicite-se à Secretaria de 
Educação do Estado de Pernambuco as informações necessárias 
sobre os fatos narrados; 6) Cumpra-se e volte-me.

Garanhuns, 29 de Agosto de 2016

Alexandre Augusto Bezerra
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA N 043/2016 – INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Garanhuns, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º 
e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato n. 020/2016 
instaurada a partir de abaixo-assinado dos moradores da rua São 
Bento, bairro de São José, nesta cidade, em razão do lançamento 
de águas servidas por proprietário de imóvel na via pública 
supramencionada. RESOLVE na conformidade do artigo 2º, § 6º e 7º 
da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
e o artigo 22 da Resolução CSMP-PE nº 001/2012,  converter o 
referido procedimento em inquérito civil, determinando: 1) autue-se 
o Inquérito Civil, com registro no Sistema Arquimedes; 2) encaminhe-
se a Portaria, por meio eletrônico, ao(s) CAOP(s) pertinente, à 
Secretaria Geral do MPPE e ou ao setor responsável pela publicação 
no D.O.E; 3) dê-se ciência ao Conselho Superior do MPPE e à 
Corregedoria Geral do MPPE; 4)  encaminhe-se a vigilância sanitária 
municipal, requisitando providências e relatório circunstanciado no 
prazo máximo de dez dias; 5) Cumpra-se e volte-me.

Garanhuns, 29 de Agosto de 2016

Alexandre Augusto Bezerra
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA N. 045/2016 – INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Garanhuns, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º 
e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994;
CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato n. 033/2016 
instaurada a partir do Termo de Declarações prestadas pelo senhor 
Sérgio Roberto Leonardo da Silva sobre possível erro médico no 
procedimento cirúrgico realizado na senhora Edilma Leonardo 
da Silva RESOLVE na conformidade do artigo 2º, § 6º e 7º da 
Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
e o artigo 22 da Resolução CSMP-PE nº 001/2012,  converter 
o referido procedimento em inquérito civil, determinando: 1) 
autue-se o Inquérito Civil, com registro no Sistema Arquimedes; 
2) encaminhe-se a Portaria, por meio eletrônico, ao(s) CAOP(s) 
pertinente, à Secretaria Geral do MPPE e ou ao setor responsável 
pela publicação no D.O.E; 3) dê-se ciência ao Conselho Superior 
do MPPE e à Corregedoria Geral do MPPE; 4)  encaminhem-se 
cópias dos autos ao Instituto Médico Legal – IML, para análise 
dos procedimentos médicos adotados e resposta pelo médico 
legista dos quesitos, no prazo de 30 dias: a) houve erro médico 
no procedimento cirúrgico ? b) se ocorrido qual? c) dele decorreu 
alguma lesão à paciente? d) houve risco de morte? d) se a 
incapacidade para as ocupações habituais foram por mais de 
trinta dias? 5) Cumpra-se e volte-me.

Garanhuns, 29 de Agosto de 2016

Alexandre Augusto Bezerra
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA N. 046/2016 – INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Garanhuns, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º 
e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato n. 019/2016 
instaurada a partir do Termo de Declarações da senhora Maria 
Vânia Trigueiro Castelo Branco pela inefi ciência na prestação 
de socorro pelo Hospital Regional Dom Moura RESOLVE na 
conformidade do artigo 2º, § 6º e 7º da Resolução 23/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, e o artigo 22 da Resolução 
CSMP-PE nº 001/2012,  converter o referido procedimento em 
inquérito civil, determinando: 1) autue-se o Inquérito Civil, com 
registro no Sistema Arquimedes; 2) encaminhe-se a Portaria, por 
meio eletrônico, ao(s) CAOP(s) pertinente, à Secretaria Geral do 
MPPE e ou ao setor responsável pela publicação no D.O.E; 3) 
dê-se ciência ao Conselho Superior do MPPE e à Corregedoria 
Geral do MPPE; 4) Requisite-se ao município de Garanhuns, a 
direção do HRDM, a direção do hospital Infantil Palmira Sales e 
a V GERES esclarecimentos no prazo máximo e improrrogável 
de quinze dias; 5) encaminhe-se cópia ao CREMEPE para as 
providências necessárias. 6) Cumpra-se e volte-me.

Garanhuns, 29 de Agosto de 2016

Alexandre Augusto Bezerra
PROMOTOR DE JUSTIÇA

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GRAVATÁ 
DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL, FUNDAÇÕES 

E CIDADANIA

RECOMENDAÇÃO NÚMERO 001/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
seu representante legal infrafi rmado, no uso de suas atribuições, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 8º, §1º, da Lei nº 
7.347/85, 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, 4º, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 
21/98, e 1º, 2º, 3º e 16, Parágrafo Único, da Resolução RES-CSMP 
001/2012, de 18.09.2008, publicada no DOE de 27.09.2008;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo 
efetivo respeito aos poderes públicos e aos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, 
promovendo as medidas necessárias à sua garantia.

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção 
do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e 
coletivos, nos termos do art. 129, III, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 197, da Constituição 
Federal, que estabelece a relevância pública as ações e serviços 
de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle;

CONSIDERANDO, o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei 
Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, faculta ao Ministério 
Público expedir Recomendação aos Órgãos da Administração 
Pública das três esferas de Poder;

CONSIDERANDO os direitos indisponíveis à vida, à saúde e 
à dignidade humanas, consoante expressamente disposto na 
Constituição Federal, artigo 1º, III; artigo 5º, caput; artigo 6º e artigo 196; 

CONSIDERANDO que o inciso II, do artigo 7.º, da Lei Federal 
8.080/90, estabelece como princípios a  integralidade de assistência, 
entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços 
preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada 
caso em todos os níveis de complexidade do sistema; e o inciso XI, 
do mesmo Diploma Legal, determina a conjugação dos recursos 
financeiros,  tecnológicos, materiais e humanos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de 
serviços de assistência à saúde da população;

CONSIDERANDO, também, que o inciso II, do artigo 18, da Lei n° 
8.080/90 estabelece ser de responsabilidade do gestor municipal 
do SUS participar do planejamento, programação e organização 
da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde 
(SUS), em articulação com sua direção estadual; 

CONSIDERANDO que o inciso IX, do artigo 7.º, da Lei 8.080/90, 
estabelece como princípio do SUS a  descentralização político-
administrativa, com direção única em cada esfera de governo, com 
ênfase na descentralização dos serviços para os municípios” e na 
“regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde tem 
funções de gestão, prestação e regulação dos serviços no âmbito 
do Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade do gestor municipal atentar 
para a circunstância de que o Tratamento Fora do Domicílio-TFD 
permite aos usuários do SUS o acesso a atendimentos de que 
necessitam e não estão disponíveis no Município de origem;

CONSIDERANDO que os valores das diárias destinadas aos 
usuários que necessitam utilizar do Tratamento Fora do Domicílio 
não pode ser inferior ao previsto na Portaria/SAS/nº 55/1999; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de se prevenir 
possíveis prejuízos à saúde coletiva, em especial dos pacientes 
da hemodiálise deste Município, decorrentes da não observância 
desses parâmetros estipulados pelo Ministério da Saúde para 
custeio do Tratamento Fora do Domicílio (TFD); 

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 006/2016, 
instaurado por esta Promotoria de Justiça para apurar a notícia 
de possível ausência de pagamento, pelo município de Gravatá, 
aos pacientes cadastrados no TFD que realizam tratamento de 
hemodiálise fora do município, do auxílio a que fazem jus, em 
desconformidade com a legislação pertinente à espécie;

CONSIDERANDO que, através do ofício número 353/2016, 
oriundo da Secretaria de Saúde de Gravatá, o município 
confi rmou que os pagamentos dos meses de abril, maio e 
junho estavam atrasados e que começaram a serem pagos no 
dia 03 de agosto de 2016;

CONSIDERANDO que, se confi rmada, a negligência e a 
desatenção aos ditos pacientes, restarão caracterizadas, em tese, 
condutas do Código Penal, além de condutas administrativas em 
disssonância com a LOAS; 
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